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Contexto
Desmonte do 
papel social 
do Estado

PEC do Teto
Novo Regime fiscal que 
limita os gastos públicos 

com políticas sociais
(Em dezembro de 2016)

Reforma da Previdência
Altera as regras de acesso e 

remuneração da 
previdência pública

(PEC 287)

Reforma Trabalhista
Altera a CLT precarizando as 

relações de trabalho
(Em julho de 2017)

Lei da Terceirização
Retira restrições sobre o 
trabalho temporário e 

terceirização
(Em março de 2017)

Perdas de direitos 
sociais



A ideia é tão ruim… Na prática…. Cilada!
Peça orçamentária em

ago/18?????

O teto dos gastos e a regra de ouro

Determina que as 
operações de crédito 
da União não podem 
ser maiores que os 
investimentos

o governo conseguirá 
cumprir a regra em 
2018, mas é 
impossível atender ao 
dispositivo em 2019. 

Ex: Parcelar no cartão a conta
do supermercado, as parcelas
se acumulam e a dívida só
cresce

Para que isso não aconteça a 
CF 88 prevê a regra de ouro

impede que o 
governo emita títulos 
da dívida pública para 
bancar gastos 
correntes, como o 
pagamento de salários 
e custeio dos órgãos 
públicos.

o governo fica 

impedido de se 

endividar num 

montante que 
supere o investido

Saída proposta pelo 

governo: reduzir 
“penduricalhos”



DESMONTE DO SERVIÇO PÚBLICO

• Limite de gastos, inclusive com pessoal (EC 95/2016)

• PDV e Possibilidade de redução de jornada com remuneração proporcional 
(MPV 792/2017)

• Reforma da Previdência (PEC 287-A/2016)

• Direito de Greve (PLS 710/2011)

• Demissão por insuficiência de desempenho (PLS116/17)

• Aumento da Contribuição Previdenciária (11% para 14%)*

• Adiamento da parcela do reajuste negociado em 2015*

*Medidas suspensas em 18/12/17 por decisão liminar do STF.



A Lei 13.467/2017 e o serviço público

Tanto a Lei 13.467/2017 quanto a Lei 13.429/2017 (do trabalho temporário e 
da terceirização) atingem mais diretamente os(as) trabalhadores(as) do setor 
privado.

No entanto, o serviço público pode ser afetado, por pelo menos três vias:
• pelos segmentos privatizados (por parceria público-privada, organizações sociais, 

fundações, contratações etc.);
• pelo recurso à CLT para estabelecer direitos de servidores (as); e
• pela utilização das normas do setor privado como paradigma ou referência para o 

direito do setor público.
− Por ex., o STF adotou a lei de greve do setor privado como referência para 

“normatizar” a greve no setor público.



Interseção 
entre 

público e 
privado

Exemplos:

Concessão de serviço público (Lei nº 8.987/1995) 

Permissão de serviço público (Lei nº 8.987/1995)

Parcerias Público-Privadas (PPP) (Lei nº 11.079/2004) 

Cooperativismo (Lei nº 13.204/2015) 

Terceiro Setor (fundações privadas e associações sem 

fins lucrativos (ONGs, OSs, OSCIPs), Lei nº 

13.204/2015) 

Terceirização irregular nas empresas estatais:
TCU (2016)

“ocupação de atividades inerentes às categorias 
funcionais previstas no plano de cargos da 

empresa; exercício de atividade-meio e 
presença de relação de subordinação direta e 

pessoalidade; e exercício de atividade-fim” 
Entre 2012 e 2016, foram constatados 6.811

Irregularidades em contratos de terceirização na saúde 
pública:

TCU (2016) – 6 Ufs
modalidade de licitação incorreta; Inexistência de 

orçamento prévio; Superfaturamento caracterizado pelo 
pagamento de horas relativas a plantões médicos cujas 
prestações não foram comprovadas; Não comprovação 
dos efetivos custos incorridos; Faturas emitidas e pagas 

em desconformidade com os contratos



Terceirização irrestrita
• A Lei 13.467/2017  modifica a Lei 6.019/1974, em artigos que foram recentemente alterados pela 

Lei 13.429/2017. 

• Conceitua “prestação de serviços a terceiros” como “a transferência feita pela contratante da 
execução de quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal, à pessoa jurídica de 
direito privado prestadora de serviços”. (Art. 4-A da Lei 6.019)

• Serviço Público – IN nº5 de 25 de maio de 2017 - Dispõe sobre o procedimento de contratação de
serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional

– Seção III artigos 7º e 8º - Dos Serviços Passíveis de Execução Indireta – atividades previstas em
Decreto. Poderá contratar por terceirização as atividades dos cargos extintos ou em extinção TAIS
COMO os da Lei 9.632 (07/05/98). Poderá ser admitida a contratação de serviços de apoio
administrativo

– revoga a IN nº 2 de 2008 (Dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços,
continuados ou não).

– – vigora 120 dias após a publicação





Para derrubar o veto: voto da maioria absoluta dos parlamentares de cada uma das 
Casas (41 votos no Senado e 257 votos na Câmara)

Negociação Coletiva

do setor público

Único avanço para os servidores, desde o impeachment de Dilma

...o Brasil ratificou a Convenção 151, da OIT, que trata do "Direito de Sindicalização e 
Relações de Trabalho na Administração Pública", em 15 de junho de 2010.

(PL 3.831/15) aprovado na CCJ da Câmara dos Deputados, no dia 26 de setembro

Conteúdo do projeto

Em síntese, o projeto determina que a União, os estados e municípios estarão 

obrigados a prover todos os meios necessários para a plena efetivação do processo de 

negociação coletiva, tornando-a um mecanismo permanente de prevenção e solução 
de conflitos.

Prevê ainda que as negociações poderão ser feitas por meio de mesas, conselhos, 

comissão ou grupo de trabalho, em que representantes sindicais dos servidores e do 
ente estatal terão participação paritária.

Também estabelece que os servidores e empregados públicos poderão, por meio da 

negociação coletiva mediada por sindicatos, tratar com representantes do Estado 

questões relativas a planos de carreira, padrões remuneratórios, condições de trabalho, 
aposentadoria, planos de saúde e política de recursos humanos, entre outras.

DOU, de 18/12/17, página 40. de 15/12/2017 Veto integral de Temer.

http://www.oitbrasil.org.br/node/501


Subsídios Negociação



Expectativas dos empresários, 2018
Clic RBS, 22/02/ 2018 



Inflação Acumulada 12 meses por data-base INPC/IBGE e projeção 2018

jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

2017 6,58 5,44 4,69 4,57 3,99 3,35 2,56 2,08 1,73 1,63 1,83 1,95

2018* 2,07 2,06 2,22 2,25 2,60 2,56 3,12 3,15 3,44 3,75 3,76 3,99

2018 2,07 1,87 1,81 1,99 2,34 2,31 2,88 2,92 3,21 3,52 3,52 3,74

2017* 6,91 5,54 5,07 5,09 4,91 4,34 4,11 3,69 3,61 3,88 4,10 4,52

2,07 1,87 1,81 1,99 2,34 2,31 
2,88 2,92 3,21 3,52 3,52 3,74 

2017 2018* 2018 2017*

Fonte: IBGE e Banco Central
Notas:
Linha contínua em preto: Inflação 2018; índices em vermelho projeção do BC de Mar/2018.
Área em Rosa: Primeira projeção do BC para 2018 (divulgada em 17/01/2018)
Área em cinza: Inflação de 2017
Linha tracejada em cinza projeções realizadas pelo Banco Central do Brasil em janeiro de 2017, divulgadas em 08/02/2017
Elaboração: Dieese - ERRS



Salário mínimo 

necessário:

R$ =  R$ 

3.682,67 

(Fev/2018)

Fonte: Leis SM
Elaboração: Dieese - ERRS



Cesta Básica



Pisos Regionais

Estados Data-base
Reajuste 

(%)

Valor Menor 

Faixa (R$)

Diferença em 

relação ao Rio 

Grande do Sul

Paraná mar/18 1,81% 1.247,40       6,15%

Santa Catarina jan/18 2,95% 1.110,00       -5,54%

São Paulo jan/18 2,99% 1.108,38       -5,68%

Rio de Janeiro jan/18 5,00% 1.193,36       1,55%

Rio Grande do Sul fev/17 6,48% 1.175,15       -

Média 3,85% 1.166,86       

Fonte: Leis estaduais
Elaboração: DIEESE-RS
Atualização em 08/03/2018

Pedido pelas Centrais (RS) em 2018: 4,17%



Alimentação Fora do Domicílio 

Porto Alegre Canoas

Comercial/ Prato Feito 27,36 28,88 

Autosserviço/quilo 30,10 31,46 

A La Carte 41,65 -

Executivo 57,98 61,36 

Preço Médio 31,59 33,65 

Preço Médio do Restaurante de Porto Alegre e Canoas, 2017

Fonte: Pesquisa Refeição ASSERT Preço Médio.

Elaboração: DIEESE ERRS

Fonte: Pesquisa Refeição ASSERT Preço Médio.
Notas: 
(1) Associadas da AASERT – Alelo, Green Card, Sodexo Pass, Ticket, VR benefícios...
(2) O Prato feito/comercial ou PF é uma refeição simples e de fácil gosto popular.- Servido em restaurantes de padrão médio e baixo, bares, padarias e estabelecimentos em geral que se caracterizam por instalações mais 
simples. A La Cate - Refeições mais elaboradas e padronizadas por tipos de comida. Executivo - é uma opção mais acessível no cardápio regular do restaurante A La Carte. E o Self Service – Quilo (e preço fixo também) é 
onde o usuário serve-se em buffet que utiliza sistema de pagamento por quilo se caracteriza por variedade de escolha e rapidez no serviço.
Pesquisa de 2018, ainda não foi divulgada.
Elaboração: DIEESE ERRS

2018 (fev – 12 meses)
INPC alimentação fora do domicílio (IBGE): 3,15%

Sindiserv: 
VR R$ 22,00 dia
R$ 537,24 mês

694,98 mês



Valor (R$) das mensalidades de CRECHE segundo IEPE UFRGS no mês 
de fevereiro
2010 a 2018 
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Reajuste 2018/2017
de 14,6%

Fonte: IEPE UFRGS. Porto Alegre
Elaboração: DIEESE ERRS INPC 

Creche (fev/2018 – 12 meses)
8,41%

Creche Sindiserv R$ 339,11



setor ramo UF

Data 

Base

Reajuste 

2017

Em relação ao 

INPC

Serviços Comunicações BR Ago 2,07% -0,01%

Indústria Energia Elétrica BR Mai 4,08% 0,09%

Indústria Purificação e Distribuição de Água MG Mai 3,99% 0,00%

Indústria Purificação e Distribuição de Água BA Mai 4,00% 0,01%

Serviços Metroviários SP Mai 3,71% -0,27%

Serviços Aeroportuários BR Mai 4,00% 0,01%

Indústria Purificação e Distribuição de Água AL Mai 4,08% 0,09%

Indústria Purificação e Distribuição de Água DF Mai 0,00% -3,84%

Indústria Purificação e Distribuição de Água SC Mai 3,99% 0,00%

Indústria Energia Elétrica BR Mai 4,08% 0,09%

Indústria Purificação e Distribuição de Água SP Mai 3,71% -0,27%

Indústria Purificação e Distribuição de Água PE Mai 4,08% 0,09%

Indústria Purificação e Distribuição de Água RN Mai 4,20% 0,20%

Indústria Purificação e Distribuição de Água MA Mai 3,99% 0,00%

Indústria Purificação e Distribuição de Água RS Mai 3,99% 0,00%

Serviços Asseio e Conservação RJ Mar 5,02% 0,32%

Indústria Purificação e Distribuição de Água PR Mar 4,69% 0,00%

Indústria Energia Elétrica PR Nov 2,70% 0,85%

Indústria Energia Elétrica SC Out 1,85% 0,22%

Indústria Energia Elétrica PR Out 1,63% 0,00%

Serviços Bancos BR Set 2,75% 1,00%

Serviços Bancos BR Set 2,75% 1,00%

Serviços Bancos BR Set 2,75% 1,00%

Serviços Bancos DF Set 2,75% 1,00%Fonte: Sistema de acompanhamento das negociações coletivas. DIEESE
Elaboração: DIEESE
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Brasil: 80% dos reajustes ficam 
acima da Inflação (2018)



Destaques (aumento real):

• STR Santana do Livramento X SR Santana do Livramento 

4,69% (março) x 7,24% 

• STI Construção Civil e Mobiliário de Bento Gonçalves X 

Marcenaria  3,99% (maio) x 7,00%

• Sitramico X Revenda de gás  3,99% x 7,00% 

• STI Naval Rio Grande X SI Naval 3,99% x 6,00% 

2017 N. de unidades Part (%)

Abaixo do INPC 3 2,26         

Igual ao INPC 39 29,32       

Acima do INPC 91 68,42       

Total 133 100,00     

Fonte: Sindicatos
Elaboração: DIEESE

Negociações no Rio Grande do Sul

2018 N. de unidades Part (%)

Abaixo do INPC 0 -           

Igual ao INPC 1 20,00       

Acima do INPC 4 80,00       

Total 5 100,00     



Finanças Prefeitura de 
Caxias do Sul



Despesa de Pessoal

43,44 42,08 
43,78 43,84 44,54 45,87 

51,3
54,0 
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Comprometimento da RCL com pessoal Limite Prudencial Limite Legal

Fonte: LRF. Portal da Transparência Prefeitura de Caxias do Sul. Consulta em 22/03/2018

Elaboração: DIEESE



Despesa Total com pessoal 2013 2014 2015 2016 2017
Variação 

2017/2013

Variação 

2017/2016

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 628.319.371,80 713.012.443,41 771.345.769,71 868.007.094,32 918.952.633,30 46,3% 5,9%

Pessoal  Ativo 477.295.311,17 546.604.294,30 589.191.507,78 650.627.461,71 673.491.124,86 41,1% 3,5%

Pessoal  Inativo e Pens ionis tas  140.699.736,49 154.653.915,07 168.099.073,39 199.036.981,71 232.778.202,95 65,4% 17,0%

Outras  Despesas  de Pessoal  Decorrentes  de Contratos  de 

terceirização (§1º do art. 18 da LRF) 10.324.324,14 11.754.234,04 14.055.188,54 18.342.650,90 12.683.305,49 22,8% -30,9%

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do art 19 da LRF) (II) 115.711.806,23 136.985.071,58 167.026.908,94 201.422.685,83 234.419.172,26 102,6% 16,4%

Indenizações  por Demissão e Incentivos  à  Demissão Voluntária  2.610.380,25 3.681.019,35 4.814.309,64 8.147.242,18 7.963.420,41 205,1% -2,3%

Decorrentes  de Decisão Judicia l  123.582,08 753.854,63 4.092.279,95 439.561,35 3.197.492,94 2487,3% 627,4%

Despesas  de Exercícios  Anteriores  0 0 0,00 1.659.097,33 980.254,18 -40,9%

Inativos  e Pens ionis tas  com Recursos  Vinculados  112.977.843,90 132.550.197,60 158.120.319,35 191.176.784,97 222.278.004,73 96,7% 16,3%

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 512.607.565,57 576.027.371,83 604.318.860,77 666.584.408,49 684.533.461,04 33,5% 2,7%

DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP (IV) = (II Ia  + II Ib) 513.655.090,30 576.411.396,45 605.432.720,04 668.539.544,51 685.666.956,25 33,5% 2,6%

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 1.220.711.830,70 1.316.711.157,78 1.380.979.291,26 1.501.008.330,89 1.494.654.011,19 22,4% -0,4%

% da DESPESA TOTAL COM PESSOA - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 42,08% 43,78% 43,84% 44,54% 45,87%
LIMITE MÁXIMO (incisos  I, I I  e I I I , art. 20 da LRF) - 54% 659.184.388,58 711.024.025,20  745.728.817,28  810.544.498,68  807.113.166,04  

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 51,30% 626.225.169,15 675.472.823,94  708.442.376,42  770.017.273,75  766.757.507,74  

LIMITE DE ALERTA (inciso II  do § 1º do art. 59 da LRF)- 48,60% 593.265.949,72  639.921.622,68  671.155.935,55  729.490.048,81  726.401.849,44  

DESPESA COM PESSOAL

Fonte: LRF. Portal da Transparência Prefeitura de Caxias do Sul. Consulta em 22/03/2018

Elaboração: DIEESE

Ativos; 
73,29 

Inativos e 
Pensionistas; 

25,33 

Tercerizados; 
1,38 



MÍNIMOS CONSTITUCIONAIS APLICADOS EM EDUCAÇÃO
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Despesas MDE [Valores atualizados (IPCA)] Percentual MDE/RLIT

Fonte: LRF. Portal da Transparência Prefeitura de Caxias do Sul

Notas: 

(1) Valores atualizados pelo IPCA 12/2017

Elaboração: DIEESE

Deve destinar 
25%



Indicadores - Educação

Indicador 2013 2014 2015 2016 2017

Percentual de aplicação das receitas de impostos e transferências vinculadas à 
educação em MDE (mínimo de 25% para estados, DF e municípios)

25,52 % 27,02 % 27,50 % 27,33 % 27,19%

Percentual de aplicação do FUNDEF ou FUNDEB na remuneração dos 
profissionais do magistério (mínimo de 60%)

100,00 % 100,00 % 93,90 % 95,30 % 99,87%

Percentual de aplicação do FUNDEF ou FUNDEB em despesas com MDE, que 
não remuneração do magistério (máximo de 40%)

0,00 % 0,00 % 6,10 % 4,70 % 0,00 %

Percentual das receitas do FUNDEF ou FUNDEB não aplicadas no exercício 
(máximo de 5%)

0,00 % 0,00 % 0,00 % 0,00 % 0,13%

Saldo financeiro do FUNDEB no exercício atual R$ 12.185,12 R$ 8.531,40 R$ 11.271,34 R$ 8.940,77 R$    212.058,40 

Fonte: FNDE. SIOPE

Elaboração: DIEESE



MÍNIMOS CONSTITUCIONAIS APLICADOS EM SAÚDE
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Despesa com saúde [Valores atualizados (IPCA)] Percentual saúde/receita de impostos

Fonte: LRF. Portal da Transparência Prefeitura de Caxias do Sul

Notas: 

(1) Valores atualizados pelo IPCA 12/2017

Elaboração: DIEESE

Deve destinar 
15%



RECEITA 
TRIBUTÁRIA; 23,87 

RECEITA DE 
CONTRIBUIÇÕES; 

5,68 

RECEITA 
PATRIMONIAL; 6,12 

RECEITA DE 
SERVIÇOS; 12,66 

TRANSFERÊNCIA
S CORRENTES; 

48,51 

OUTRAS 
RECEITAS 

CORRENTES; 3,15 

Composição da receita 2017

Descrição
2016 2017 Variação % 

2017/2016
Previsão 

Alcançada (%)
Arrecadada

Orçada
(previsão inicial)

Arrecadada

RECEITAS CORRENTES 1.619.014.718,00 1.613.946.661,59 1.593.737.521,86 -1,6% 98,7 

RECEITA TRIBUTÁRIA 387.665.247,30 393.908.950,13 380.429.438,34 -1,9% 96,6 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 87.017.855,45 95.084.100,00 90.567.695,68 4,1% 95,3 

RECEITA PATRIMONIAL 125.472.895,20 85.462.771,17 97.606.667,32 -22,2% 114,2 

RECEITA DE SERVIÇOS 185.613.805,59 195.648.628,11 201.769.489,55 8,7% 103,1 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 787.093.378,68 797.821.845,62 773.142.287,40 -1,8% 96,9 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 46.151.535,78 46.010.366,56 50.221.943,57 8,8% 109,2 

Fonte: LRF. Portal da Transparência Prefeitura de Caxias do Sul

Elaboração: DIEESE



Composição e variação (%) da receita tributária
2017

Fonte: LRF. Portal da Transparência Prefeitura de Caxias do Sul

Elaboração: DIEESE

2016 2017
Variação 

2017/2016

Receita Tributária 387.798.606,06 380.537.956,73 -1,9%

IPTU 93.863.929,95 78.613.004,30 -16,2%

ISS 135.709.070,65 140.302.717,31 3,4%

ITBI  39.687.639,92 49.854.476,34 25,6%

IRRF   67.924.261,90 71.618.042,53 5,4%

Outras Receitas Tributárias  50.613.703,64 40.149.716,25 -20,7%
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Obrigada
errs@dieese.org.br


